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PARTE I

INTRODI.IÇÃO

.{ Subcomissào de Defesa dos Direiros da Criança e do Adolescenre da
Comissào de Direiros I.lumanos da OAU/Sp. dcliberou, em rcuniào ordinária do dia
li.l2.9ó. a formaçào de um grupo de rrabaiho para apresenraÇào de propostas para o
reordenarnenro da Fundação Esraduar do Bem-Estar do Menor (FEBEM), rendo
iniciado seus rrabalhos em 23.01.97.

Além dos membros permanentes do CT, convencionou-se conüdar pessoas que
pudessem prestar escrarecimentos ou informações necessárias à realização dos trabarhos.
Neste sentido foram conüdados técnicos e profissionais do seror de planejamento da
FEBEM e o coordenador do centro de Apoio operacional das promotorias das !.aras
da lnlãncia e da Juventude, qua não compareceram.

No dia 28.05 p.p. o GT apresentou ao plenário da subcomissão, convocada em
carárer enraordinário, os resultados dos trabalhos e dos estudos rearádos. Foi dado
destaque a diversos pontos do reratório, discutido e ao final aprovado por unanimidade.

Este relatório já incorpora, ponan!o, as muitas e variadas contribuições adündas
do plenário, que consistiram principalmente em correções de terminorogias coÍrentcs,
aprofundamento da anárise de rópicos especificos, ciraçào da bibriografa e da
documenração pesquisada e ampüação de algumas indicações feitas pelo GT.

Em sua primeira reunião, o grupo propôs definir a narurezâ de seu trabalho e
conccituar prccisamente o que se entendia por "reordenamento", o espectro alcançado
pelas ações e a líúa do rrabalho a ser adolada.

o parágrafo único do Anigo 259 ao g'cA impoe o reordenamento dos
organismos de atendimento à criança .e ao adolescente l,rncurados aos Estados e
Municipios. A necessidade de reordenamento instirucional, segundo o ECÀ é t.nto paÍa
as entidades govemamentais quanto para as nâo govemamentais, e decorre de um
conjunto de regras por ere trazidas, reguramentando toda e quarquer atiüdade dirigida à
criança e ao adolescente. A farta de adequação de toda e quarquer entidade de
atendimento a rais normas, coloca-as na ilegalidade, Êenre aos órgàos gestores e
fiscalizadores criados pero ECA. o que cada entida$e deve fazer. ponanro, se ainda nào
o fez' e adequar-se e submeterrse a eras cumprindo todas as demais disposições para
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adquirir a condição legal para o scu regular fi.rncionamcnto. e também. dc se',

rcspcctivos programas instituidos

Este conccito de rcorcienamcnto adotado foi o formulado durante o l' S,:'

dc Reordcnamento lnstitucronal. promorido pelo Conselho Municipal dos Dirert«».

Criança c do ,\dolcscentc de Pono Alegre. de 8 a ll de abril de 1996

Dada a caractenstica centralizadora da FEBENí. o CT convencionou que no

estudo do seu reordcnamento. dcveria abrangcr toda a politica Estadua.l e Níunicipal de

atendimento a cnança e ao adolescenle. fazendo um paralelo .com as macropoiiticas

sócio-económicas para enfatizar o quanro sào determinantes na inreeração entÍe os

adolescentes submetidos às medidas sôcio educativas e a comunidade

A faléncia destas macropoliticas torna-se eüdente quando obsen amos uma série

de demandas sociais nào atendidas, podemos citar como exempio o Municipio de São

Paulo, ondc esistem 245 mil crianças e adolescentes enrre 4 e 1.1 anos fora da escolar.

no que se refere ao trabalho infantil constataJnos que crianças e adolcsccntes estão

começando a rrabalhar anles da idade permitida pela Iei. o que demonnra a inepcia do

Estado e da sociedade ciül para propor alterações que venham a soiucionar estc

problcma social que vem sendo dcmonstrado por uma série de pesquisas ao longo dos

últimos 20 anos2.

A constaração rrazida por estes dados mostram-nos que as familias em muitos

casos não conseguem com seus rendimentos, quando os rêrÍL prover o sustento de todo

o núclco irmiliar o que reílete a falência da política das relaçÕes de trabalho bcm como a

nào aplicação da politica de assistência social, a qual seria capaz de gaÍantir os direiros

minimos desres cidadãos.

A falta de uma politica clarameüe definida de proreçào à famjiia soa como o

principal fator que propicia a criança e o adolescente para situaçôes de risco pessoal e

.| social. Esta siruação precisa ser en':ndida no contexlo mais amplo da crise social

. brasileira, quc nào estimula " 6x3,;ão do homem no campo, que nào dá a arênção

primária à saúdc da mulher. que nic rorna a escola pública arraenre e de boa qualidade,

que gcra descmprego em massa, comprometendo a sobreüvência cconômica da iarnilia,

e gue,sobretudo. manrém a criança. o adolescente e suas familias em um processo de
llf

'CoÍormc çrsqursr rcalizadr pch FundrçJo lnstrruro ac eaiirnistnêo dJ F3culdJdc dc Economru úr USp cm
rbnl dc 1997
:ConÍorntc pcsqursJ ÍcJlirJdt pclo.tornll Folh! dc Sjo Pauld. pubLrcada cnr 0l/05/97
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crescenre exclusào das oponunidades educacionais. profissionais. sócio-culturais e de

panicipi,çào polirica

E enrendimenro do prenario da subcomrssào que há flagranres descompassos

entre as açôes ro'ernamenrais 
'oltadas 

para o atendimento a usineiros. banqueiros e

rn«Jusrnas esrrangeiras. c;ue rccebenr todas as bcnesses do Gor.erno Federal. enquanro a

politica social rem sido cada 
'ez 

mais reregada às ações da socicdade civir (oNc'S). As

mudanças periódicas no comando dos qovemos. ariadas a ausência de pranos direrores.

tcm sido causa de descontinuidadc para os pÍograrras sociars criados por lei

substiruidos por ações e proqramas que na maioria das rezes encontram-se ronge de

resolver os prob)emas sociais brasileiros, poslo que nào sào politicas de Esrado e sim

progÍarnas politico-panidáno.

A linha de trabalho adotada. foi no senrido de pensar uma mudança estrurural no

modelo administrarivo da FEBEI,Í, deixando paÍa um se,qundo momenro a discussão,

entendida como necessária, sobre os pÍogramas e as ações específicas, pois enrendemos

que a formulaçào destas açôes deve ser proposta em conjunro com a co'munidade, como
se poderá verificar adiante nesta pÍoposra.

Para elaborar unr cronograma e um roteiro de rrabarho, a probremática foi
dividida em quatro tópicos disrinros, a saber:

I ) Criençrs e sdolescentes cnr siruaçio de risco pessoal e social
2) Adolescentes em conÍlito com e lei

3) Esrrtuto da FEBElvl

{)Rcvisão do uso drs unidrdcs da FEBEM, espcciarmente os compreros do
Tatuapé, Sampaio Viena e Imigraotes.

5) Dotaçâo Orçantentária dos três últimos anos.

Com esras definiçôes preliminares, o GT se propôs a, inicialmenre, socializar
seus coúecimenros e suas experiências com o tema, e em seguida, indicou uma série de
documentos, cujo conteúdo der.eria, necessariamente, ser do coúecimento de todos,
para o encamiúamento das primeiras discussões, tais como:

;l :il:;: :ffi"::: ;:t:T',:l;:: ià *n n.^,
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esre GT para o cumprimenro desta obngação, devido
programa bem como a verba desrinada às familias.

O estudo desra rcajidade evidencia que o eixo cenrrai para o arendimenro da
criança e do adorescenre em siruaçào de risco pessoar e socrar é a ramilia e a comunidade
nào o indir.iduo isoladamenre Enquanro nao houver ooliticas eficazes para o seu
atendimento. a criança e o adolescente continuarào abandonados e sendo desabnsados

aos cnrerios adotado peio

na mesma condiÇào de abandono gue gerou o seu abrigamenro. Denrro du proposiru do
reordenamenÍo insritucionar toma'se indispensáver a rormuraÇão de poiiricas públicas
tnlegradas que alendam à criança- adolescente dentro do contexlo de sua fanulia.

Á. uaranria da polirica cje renda minima para as lamilias, secundada pelo
acompanlamenro de profissionais facilitadores do processo de elevaçào da qualidade derida, foram exaustivamente discutidas. mas nunca implementadas. A onentaÇào
predonunante nesra proposta e no sentido de não criar dependêncra da familia enr
reiação aos recursos financeiros recebidos e nem tarnpouco em reração aos pro'ssionais,
em atendimento ao Anigo 4" do ECA" de que e dever da familia, da c.omunidade da
sociedade em geral e do poder público assegurar com absoiuta prioridade enlre outros
dircitos a convivência farniriar e comunitária, sem entretanro, atentar contra a autonom.ia
e a capacidade de au tod er erminaçào do indiüduo e da ramiria enquanro sujeiros daspolit icas sociais.

Nesre senrido para tentaÍ ajusrar-se às disposições do Anigo gg do ECd aFEBEN'Í passou, gradativamente, a con-fiar os cuidados das crianças e dos adorescentes
em siruação de risco pessoal e sociar às entidades paniculaÍes, em uma poririca deterceirizaçào para redução de custos que não satisfaz as recomendaçôes. deregionalizaçào e de municipalizaçào que o ECA preceirua. Tal polirica tem colocado aSecretaria da Criança e da Familia e Bem-Estar Social como a ünual turora dasentidades panicurares no Esrado de sâo pauro que fazem o atendimento à criança e aoadolescenle, quando o ECA estipula que ial polírica seja desenvolüda junto àspreÍliruras municipais' cabendo à eras em conjunro com o conserho Municipai dosDireitos da criança e do Adorescente o atendinrento e a decisão sobre a forma conro

este se dará.

Salienrando-se ainda que. 
" áiretriz do .Anj-eo gó do ECA que derermina apolirica de atendimento à cr

conjunto aniculado o. .ro.l"llt,t 
ao adolescenlài' e esta deve orientar-se por um

; goternanlentais e nâo:ggrernamentais. da L.nião, dos
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Esrados, drr [)i:trrro Fcderal e dos \lunicipios' quc os scrviços scjam executados pela

administraÇào púbiica. com o reaproveitamento. qualificaçâo e vaiorização dos recursos

humanos e a cerantia na quaiidade cjo atendinlcnto.

A su-restào d_e nrunicipalizaçào aqui apresentada' pressupõe a transferência oa

rutcla da cnança c do adolescente enr situaçào de nsco pessoal c social da FEBE\Í e da

Secreraria de Estado para o municrpio. com o consequente e indispensável repasse dos
.-..; I

recursos necessànos, cabendo ao mesmo a geslào dos programas que atendam esta

populaçào e deverão ser fiscaiizados peios Conselhos Tutelares. reservando'se à nova

Fundaçào úruca e exclusivamente o atendimento ao adoiescente em conílito com a lei a

quem scja cominada medida de tnternaçào ou de semiliberdade.

Tal providência, nào somenle atende às exlgências do ECÀ mas orienta-se

rambém no sentido de erradicar a pratrca de lransformar ciianças em situaçào de risco

pessoal e social, sem histónco anterior de infração. em frrturos e potenciais criminosos.

o que consoiidou, do ponto de üsta da populaçào. a ideia de ser a FEB Eiví uma "escola

do crime", elevaldo tÀnto os indices de rerncidência entre adolescentes quanto

contribuindo significativamente paÍa o aumento da populaçào carcerária, conforme é

dcmonstrado em obras como "Os filhos do Covemo", de autona do Prof. Robeno da

Silva.

Por regionalização entende-se a ex.isência de unidades da Fundaçào inseridas em

regiôes administÍativas bem definidas, como a Região da Grande São Paulo, a Baixada

Santista, a Alta Sorocabana, o Vale do fubeira, etc.. capazes de receber os adolescentes

em suas respectivas regiôes, garantindo-se aos mesmos tanto a proximidade com sua

comunidade quanto a eiinunação das transíerências compuisórias.

02) Adolescentes em conflito com a lei.

No que se refere ao adolescente em corúlito com a lei, diferentemente das outras

crianças e adolescentes em situaÇào de risco pessoal e social. mais da metade das

internações são motivadas por cnmes contra o patrimônio principalmente roubo e funo.

Além desta mudança de motivação vemos uma mudança de discurso, da lógica da

malandra-sem. para a lógica da bandidagem. e com ela a utilização da arma de fogo. mudanÇa

da origem de classe social (com a Íespectivas mudiiiças na escolarização e condiÇões de üda)

por pane da populaçào atendida hoje pela fgBÉNf e,xige. ntaior conhccimento c rcflexào

ú'' ri)
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cnlica. Nas décadas de setenta e oitenta o ato infracional. então tido e chamado de delito

praricado pelo "rnenor". aparecia como a expressào da luta dc classes cias populações no

quadro da miséria. e por tanto inimica da ordem pública earroteada pelo Esrado de Esceçào

Hoje a violência pnvada ou pública laz pane do presenre cultural da sociedade

O recenrc levantamenlo do SOS Criança (Folha Ce Sào Paulo. l9 de nraio dc l9a?1

indica o consumismo como uma das principais motivações para o cometimento do ato

infracional. O que muda e o espaço em- que o adolescente vive e as expressões culturais

possiveis. Se no rnundo adulro é algo dcliberado. na adolesáência a infraçào é uma forma de

expressào de confronto com a lei (tanto exrema quânto interna).

E imponante ressahar que o perfil do adolescente intemado na FEBEM já nào se

resrringe apenas ao perfil dos adolescentes onundos de classe empobrecida. sendo crescente o

numerc de adolescentcs provenientes da classe média.

A compra de drogas constitui-se em oulro iator que contribuj para a internação

d,: partc tignificatita dt ad,)c;ccrtle.:. c:lítttdl lig;tdlt:, tlr lcul, r.r,111 tti ( titlü (.ttnllit

o patrimônio e atentados contra a üda.

A indicaçào do CT é dc que se revogue o provimento que criou o SOS Criança.

para que ír:r arribuições hoje por ele desempeúadas sejam absorvidas por um setor de

Tnagem e Encamiúamenro na estrurura da nova Fundação, eliminando-se a duplicidade

de l-unçôes e de programas paralelos que hoje o caracreriza.

Com relação a aplicação das medidas sócio-educarivas, o CT jndica a validade

das resoluções de números 44, 45, 46 e 47 do CONANDd pubiicadas no D.O.U de

08.01.97, que reeulamenra os anigos 99, 108, 174 e 175 do ECA quanto à execução

do atendimento acautelarório para adolescente; execução da medida sócio educariva de

internação e de semiliberdadc. respecrivamente.

Todas as resoluçôes sào no ientido de equacionar os sraves problemas da

superloração de unidades como a UAP-l Imigrantes (atualmenre com 9g0 internos), a

crônica falta de atiüdades para os adolescentes. a promiscuidade em que üvem e a
semclhança destas unidades com prisões para adultos, tartas \.ezes denunciadas em

vistorias desra subcomjssâo. pelos conselhos Turelares, CMDCA e \Íinistério público.

Para colaborar com a solução desres problemas suqerimos que sejam feiros

investimentos maciço nos recursos humanos. para qrue sejam formados tecnicos capazes

,4.
/I\
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Tais ur:i,i;:ri.:.. ãsrào dcsprovidas dc récnicos especiaiizados no trabalho cont

adolescentes er1 coniltto com a lei. sendO adOlada como soluçào tempOrária a

rransfcrôncia dos aclolcscentes de uma unidadc para oulra. ale quc aconteça uma nova

rcbeliâo. o cT náo enrende como suficiente a inrençâo da FEBEM de convener uEs

cnr LjAFS. aumcntando a conccnrraÇão dc autOres de atOs infracionais no complero dtr

Tatuape sem que haja possibilidades de um efetivo rraba,iho de alendimento.

pÍiflcipalnrenre para os adoiescentes que reiteradas vezes cometeram atos infracionais

O GT susrenta ainda que a medida sócio-educatrr a oe.internaçào cjevc reaimente

scr aplicada em caràter cxcepcional. nos lcÍrnos do .{nigo l12 do ECÀ pnr,cipalmcnte

seu pará-erafo 3' que dispõe ser a medida não aplicár'el quando hourer outra mais

adequada, proponoo a OÀB fazer esforços junto aos juizes das Varas da lnlancja e da

Juventudc para quc as in!ernações sejam única e exclusivamenle para aqueles a quem fo;

corninada a pena pnvativa de liberdade ou a semiliberdade

Os levantamentos feitos nas unidades da FEBEIví, no SOS Cnança e nas Varas

da Infância e dá Juventude dão a entender que a câusa direta da superlota$o das UAPs

e UEs dcve-se ao fato dc estarem aii intcrnados adolesccntes a quem podenam ser

atribuidas medidas sôcio-educativas cm meio aberto, reparação do dano, ou

encamiúamento a tratamento psiquiátrico (no caso dos drogaditos).

Feita esta exposição de motivos. e tendo claro quc as ações c procramas

espccíficos da FEBEM devem ser discutidos em um segundo momento. passamos a

apresentaÍ as sugestôes deste GT para o compieto reoÍdenamento da FEBEIvÍ, que

consistem basicamenle em dois documentos: proposla para alteraçào nos s€us estatutos

e indicador para Avaiiação de Enticiades de Atendimento à Criança e ao Adolescente.

3) Sugestão para a alteração no Estetuto ds FEBEM

A sugestão de alteraçào nos Estatutos da FundaçÀo Estaduel do Bem-Estar

do Menor se faz impera i . a e já é tardia. como medida necessána pua ajustá-la às

novas disposiçôes do Estatutô da Cnança e do Adolescente.
.É
y A começar peic nome. dada a impropriedade do uso do adjenvo "menor".

quando o ECA jà dehne a cnança c o adolescentc como "pessoas em fase de

descnvolümento". Poucos estados brasileiros "ir& usam a malfadada denonünaçào

FEBE\í Não seria apcnas uma lentativa d. uplgrr.,d. .*cmória do paulista e do

ú'
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paulistano as tnstcs evocaçÔes quc o nome FEBElul sugere. mas de um completo

reordenamento da rnstituiçào. pnncipaimente na concepçào do seu nrodelo' da sua

esroltura adnrinistratir a e Cas suas atribuiçÕes

Denrrr, dir.ersas possibilidades. o cT foi unâninrc em tndicar a alteraçào do nome

da FEBENI tace ao que o nome provoca no enlenditlento das pessoa-t O plenano da

Subcomissâo deliberou peia realizaçào de um concurso público' aoeno a toda a

populaçào. para a escolha cie um nome.. o quc foi prontanlcnle acalado' indicando o

conselho Egadual dos Direitos da Cnança e do Adolescente paÍa encaminhãr tal

processo

Esraproposracoaduna.secomaPoiiticaEstadualdeDireitosHumanosecom

6losofia de rrabalho ongnaca do ECÀ e defendida por todas as suas instáncias. tais

cro,mo o conselho Nacional dos Direitos da criança e do Adolesccnre (coN.{\DA).

Co.r,se,iho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONDECA)' Conselho

Municipa.l dos Direiros da criança e do Adoiescente (CMDCA) e Conselhos Tutelares

(C[), de mobilizar a opiniào púbiica para o enfrentamento do problema'

Não sc pode perder dc vista os principios que noneara'jn a elaboração da

Cor,rstituição de 1988, do qual o ECA signiÍica a regulamentação do scu utigo 221

Todo o esforço dos constituinres e da sociedade brasileira foi no senrido dc "removcr o

esfulho autoritaÍio" cntào ügente, com ênfasc muito espccial na cria$o de mecanismos

con§.rir.tcionais que colocasse o cidadão a salvo das arbitrariedades cometidas peio

próprio Esrado, haja üsta os 2l anos de Regime Militar que então findavam'

Emumbreveresgatehistórico,êpossivelentcnderquea..questãodomenor..

esreve sucessivamente, orà sob a tutàja do Poder iudiciário, ora da Secretaria da Justiça-

-da Secretaria da Promoçào Social e da Sccretaria do Menor, que finaimente

rrarsformou-se na Secretaria da criança- da Familia e do Bem-Esrar Social. Este

p€rcurso rcflete os avanços da ldministraçào pública' consentânea com a üsão de quc

..o problema do menor" é cadz vcz mais um problema de natureza social e não juridico

oü policial.

c O GT posiciona'se no scntido ce quc a vinculaçào da nova fundaçào deve

pe*nanecer.lunro a Secrcraria da Criança. da Familia e do Bem-Esrar Social' que meihor

atcnde ao enioque essencialmente sócio-fanriliar e sFcio-Pedagógico dado peio ECÀ ao

trabalho com oS aulores de atos infracionais. áo mesmo ternpo que posiciona-se

f:
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firmcmentc conrra a vinculaçâo conr a secreraria da Justiça ou outra liqada à árca de

a cnaçào dc, Conseihos Turclares e dos Consclhos \acional.
Esraduais e lrÍunicipais dos Dirciros da criança e do Adorescenrc. a sociedadc civil
acarou os recranros ha rcmpos rerros peras enridadcs dc defesa de direiros. de tirar a

cnança órÍã, abandonada ou caÍente da rutela do Estado e der.orrê-ra ao seio da

sociedade que a gerou. indicando o fim da inrernaçào compursoril ate os Ig anos em
instituiçôes esrarais a que a socredadc nunca pode adenrrar para \ef a condiçào dc
ar cndimento a elas dispensado.

E verdadc que o EC.{ ainda prcservou pane significarira da auroridade do jurz
sobre a criança e o adoresccnre, panicurarmente nos casos cc inrraçào penar. de guarda.
de tutela e de adoçào. mas rnstituiu as equipes tecnicas de assessoran.renro. capazes de
amenizar a fria interprctaçào da rei, quc tem sido c.racrcnsrrc3 nrarcante dos
magistrados que atuaJn na área da inÍãncia e dajuventudc e responsarcr peros muitos
enos judiciais que compromererarn irremediavermenre a üda de muitas crianças.
causando sofrimentos a muiras famirias e deixando perprcxa a sociedadc que acredita
cstar o Podcr Público fazcndo o merhor que pode pera criança e pcro adolescentc em
srtuação de risco pessoal e social.

O GT considera que pane sig:.nificariva das djficuidades da FEBEl"l lanto no
atenciimento aos carentes como aos infratores, deve-se sobrctudo ao seu isoiamento em
rclação à socredade. O piaacjamenro, as dccisões, as açócs c os proeramas por ela
executados conrinuam ainda sendo eraborados por técnicos de pranejamento no prédio
da Rua Bela cinrra e assessores da unidade de Gestão Estrarêgrca da secretaria de
Governo e aprovados por um conseiho Deliberativo que não vem conseguindo exercer
a contenro as suas arribuições, conforme diz o ECA.

E norório que a maioria desrei programas foram rcprovados pelo CI\ÍDCA_SP
ouando' na tenrarir a dc legitimá-ios, a FEBEIr{ finarmentc concordou em submctê-los a
uma avaliaçào nos termos em que o ECA çvce Tal reprol,açào. entretanto, nào
impediu que eia os corocasse em prátic4 crimdo uma situaçào de insubordinaçào frentc
aos poderes consriruidos, o que lem merecido seguidas admoesrações, Ianto do
N{inisterio Púb[co ouanto do Tribunal de Jusriça- no conserho Esradua] dos Direitos da
Criança e do Âdoiescentc (CONDECA) e do dnselho Nacional dos Direiros da
Criança e do..\dole:cenre (CO.\'A\DA) :
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peio ECÁ e da socreciade ci'ir' cabcncio a esrc rno a eraboraqão <.ros prouramas e cias
açoes espectficas para a cnança e o adtrlescente

Detjnindo uma no\a oreantzaçjo acjmrnrsrratrra para J iunoaÇào. o no\(l
estatuto suqcrc a cnaçào dc uma Conrrssio permanenre do .{dolcscenle e do Jor.enr-
adulto- em nrrcl de drretorra. enr que os tamrirares c os proDnos atcnorcjos. conr a
onentaçào de oroÍlssronars c dos Conseihos. .rru*"n1 rcsponsabtlrdades Dela
formulaçào destes programas c desras JÇôes. nos n.rcsmos moldes em que se da:
panlêlpaçào de aiunos e de seus pars- de h:ncronanos e de proressorcs nos conscihos cje
esíola

cna tambem uría coorcienaciona Técnico-cientrfica. no ru-car cia Direrona
Técnica com as arnbuiÇoes de fezer os e\ames prerimrnares. eraborar diaenosricos e
tralajnento dos distúrbios associados a pratica dc aros infracronars. consrrrurncjo-se csre
em um selor de.pesqursa. de documenração e de difusao de no,".os conhccrmenros e de
abordaeens oara o trabalho :om aoolesccntes em conílito com_3 ier

À sugesrào do CT pa,a a adminrsrraçâo das,unidades de rntcrnação c a cnação
de um conselho da comunidade em caoa uma delas. com a panrcrpaÇao rmprescrnorvel
das autoridacies locars. de profissionais e de pessoas da comunrdade. o que manteda a
ruteia do autor de atos inÊacronajs sob a proreçào esratal.
ECÀ mas propicianr uma rnrcraçào nais humana
desenvolrimenro pessoal e socraJ

Tào üave quanto a siruação da cnanÇa e do adolescenre arendrdos pela Febem é
a situaçào dos funcronanos contratados ria Baneser. \,retró. Saoesp. serasa Facurdades
.{nhembr-}{orumbi e erc.. que por ocasiào do'encimento dc seus contraros de trabaiho,
tiveram que interromper rodas as aÇões e pÍogÍamas entào em a::damcnto.
compromerendo também o rrabalho oaqueles que lá permanecerim. :\ Febem rem hole
alguns milhares de processos de recramaçào rrabalhrsra. rnsraurados por funcionanos
desconrcntes' contratados a rrturo prccario ou que se acham rn,usrrçados peias condiçôes
de trabaiho. superando em murto o numcro cja cirenrela que arende

O novo esraruro eiimina as muitas centenas de cargos de confianca hoje
exrslenles' restnngindo-os apenas aos quarro cargos de diretona. impôe o processo
seleti'o como obngatono para a contraraÇào de ir.rqcionanos ern rocios os nr'eis. e cria
mccanismos de conrroie para a crraçào dc nor.oa depanamenros. dirisões e seçôes.

como mancia o Anigo 125 do

c mars voltada pa:.a o
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PESSOAL E REFLE.\OS

199ó _ RS ói 76t .t 59.00

r99i - RS I I _r _i 1 996.00

DESPES.{S DE CL'STEIO

I ror.\IS.{.\L'.{IS

1997 - RS 82 9{ó I E8.00

l99i - RS 5 I 190 I9i.0o

1996 - RS ji.7i0 i 77.00

1997 - RS 50 9:5 ó95.00

199o - RS ..i :70 00ô.0õ

1995 - RS 91 591 19.r.00

1996 - RS 10l 762 8.13.00

/:

1997 - Rs ti8 673 887.00

t997 - RS 5 000 001.0õ
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adorescentes drs zonas rcsrc c ccnrrar cia cidadc em rcqrme de Lrbcroadc {ssisrrda.semiliberdacie e meoroJ socr()-cuu.3rr\a clr nrero abcn. )

O GT manrfesra sr.

r ender d r ersas or"r ".oro'.: .:Í.':r:':::::::::::r"r" [ ;"" ::::::] :;a'aliaçào minuciosa quanro as possrbrrriiaoes de uso cie
poliricas de arendirnenro...r"";""""';::^:: "" oe tos pratnmônios eín ra\or das

cnanÇa e ao adolescent e

.{ sugesrào para o reaproveiramen ro da Unrdade Sampaio \.iana e que. ao invesde lá ser construrdo um condomrnro resrdenciai, coúorme pro.;cro enl.rado a AssembieiaLegrslatir.a. insrrrua-sc alr algo como uma Casa oa Cnança. oesrinada a prescn,ar amemonS- a cuitura e as rradrçLrc: c.i raiincra. dado o caratci, hrstonco c srmbóljcodaquela propnr,rdade
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PARTE II

PROPOSTA DE EST.{T[,TO PAR,\ Fl:\-DA('.iO

.{rtigo' lo- À Fundaçào Estadual do Bcm-Esrar da Cnança e do Àdolescenre

FL\DAÇÀO. e uma entidadc de direrro público. com prazo de duração indererminado.

com personalidade tundica propna. nos rermos da lei. com sede c roro no municrpio de

Sào Paulo. e sera regida em conformiciade com a leoslaçào especrfrca. especiaimenre o

Estatuto da Cnança e do Adolescenre - Lct n' 8 069. de ii cie .1ulho ,le i990. por esre

Estatuto e por scu regrmenlo inlerno

Anigo 20 - Â FLIrDAÇAO rem por objerivo precrpuo a impianraçào c exccuçào das

disposiçôes do Esaruto da Criança e do Adolescenre. do Proqrama dc Assisréncia

Social e do Plano Esradual de Direrros Humanos no Esrado dc Sào Paulo. no que se

refere a onenraçào e apoio sócro familiar. apoio socio-eiuca! ivo. crn mcr! abêno.

liberdade assrsrida. >emiliberdade c rnrcrnaçio de adolcsccnrcs c dc.lorens-ãdulros cm

corúlito com a lei:

Anigo 3o - Para a consecuçào de seus fins. a FLNDAÇÀO

[ - Atendera- exciusivamentc. adolescenres em confliro com a lci. e a quem scjam

judicialmente derermrnadas medidas de onenraÇào e aporo socio-famiiiar. apoio sócio.

educativo em mcio abeno. Iiberdade assisrida. serruiiberdade e rnrernaçào.'nos lcrmos

dos incisos I. II. \'. \1 e Vll do Anigo 90 do ECA.

II - lmpiantara e executaÍa os preceiros consutucronals do Estaturo da Criança e do

Âdolescente. paÍa assegurar os direiros nele prescntos. rendo conro dircrnz bàsica de

'Eso sugcstâo \'tso al::-r a conccpçio da Fcbcnr. quc cnr obêdrcncra Jo Anigo yo do EC.\ rlssant apcrurs J
lmplântÂr c cxcculft 3 polltrca dc rlcndrmcnlo Jo adolcsccntc quc comctc ctos rnfracronurs. dclxrndo o
arcndrmcnto as cflanÉ,s cm srruaçào dc nsco pcssoal c social. nos tcrmos do Antgo l0-<. quc \cnhJm a

comctcr atos rnÍruoru-:. çura:rs prcícrturts nrunlcltxls

. ,,f '

"-{ts9

C,{PITT'LO I
\

DA FT §DACÁO. SEDE E OBJETI\'OS
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III \lanrera- para cada feira etanr. proeramas especr6cos cluc t!!,ndam as

pecuirandades dc suas necessrijadcs. scnoo quc \

a ) paÍa a laixa crana dos ll aos I 3 anos oc rdacie. os pÍoÍ.rranas der.em usai'. pela

ordem. a onentaçào e aporo socio-tamrliar. a ma!ncuia_ perrnanencra e Êequêncra a

estai)eiecimenro oficial de ensino ale a conclusào. mesmo oue em ieutme dc inrernaçào.

retorço escolar errraclasse- atiudaces de cultui-a e de lazcr. iniciaçào ao trabalho atraves

de cursos protisslonalizanres. scmprc acompanhados cie esracios. conr proibição das

atnidades c rJretãs consrdcradas insaiu'orcs. pcnosas ou indiÍ.lnas

b; para a laisa etúa dos iE aos I I anos. os prosramas cievem r,rsar. peia ordem. a

onentaçào e apoio sócjo-familiar. a fisaçào de residência em lugar ceno e sabido. a

regulanzaçào e frequêncra a empreÍ.ro regular. matncuia c nequincra aos prosramas

propnos de sua condrçào jundica e apoio sisrcmarico para a dcsinremaçào.

Paragrafo pnmeiro - Os programas deverào zelar paÍa que o inrcro do excrcrcio de

rrabalho ou de qualquer ari\idade economicamcnre produrir a. ainda que como aprendiz.

sedêapenas com a passâgem cio adolescenre paÍa a P scne do l" erau, curardo-se o

comprometimento dos esrudos em funÇào do rrabalho. da saude fisica e mental e o

subcmprego

.{rtigo .lo - \as fa*as etanas tie ll a 16 anos incompleros e de 18 a ll anos. sera

obrigatório o oferecimento de programas de onenraçào sobre o ECÀ Planejamento

Familiar. Eciucaçào Sexual. Graüdes Precoce e Paternidade Rcsponsável. Prevençào ao

L'so ir;evido ie Drogas e as Doenças Sc.xu";fisntg frai',;n;ssl; cr:.

Anigo So - Compere a FLNDAÇÀO. no àmbrro de suas arnbuiçôes

l- implantar e e\ecu(ar pÍosrantas de arcndimento aos adolescentcs aulorcs dc atos

infracronais no Estado de Sào Paulo. sequncjo o ciisposro no .{nreo ll5 do EC.{,,

:0

seu Pra;io de r\çào a divisào por faixas etarras, de )J anos compleros a l3 anos

rncompletosede I8 anos compleros a ll anosdc icjade. nos terrnos do seu.\nrco llj.
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I - as dotações orÇamenranas consrpnadas no Orçamenro da Fcbem . aprol,ado

anualmenre pcia Assemblera Legislariva ào Esracio de Sào paulo.

ll - doaçôc:. ierrados e auxiiios recebioos de pessoas iisica ou .1undica. nacronal ou

estranr:eira. de cirrciro pubi;co ou pnr loc.

III - contribuições regulares ou e'enruajs rccebidas de aurarouias. íundaçÕcs. e:rlpresas e

pessoas frsrcas ou .;urrorcas. nacronaii ou estrangerrast.

IV - as receitas provenientes cie suas propnas ariridades

Anigo 8"- .A, FLI\DAÇÀO so podera r ender. aiienar. cjoar 'oens parnmoruais e realizar

operações de crêdiro oferecendo bens parnmoruais em garanria. apos aprovação. sempre

por marona qualificada. do Conselho Esradual dos Direuos da Criança c do

Adolescenre. ourido sempre o Conselho \{unrcipal dos Direiros da Cnança c do

Adoiescente do municrpro onrje esrcla slluaoo o bcm ou o parnmônio".

Paragrafo uruco - Quando aprovada a d rsponibilizaçào do bem parnmonial. a qualquer

tituio. os resukados Lquidos auleririos deverào ser repassados inrcrralmenre para o

Fundo \íunrcipal da cidade onde o bem esrava loca.lizador0

CAPITULO III
DOS ORGÃOS DA FUNDAÇÃO E DE SUAS COi\IPETÊNCIA

Artigo 90 - São orgâos da FLNDAÇÃO

I- O Conselho Curador

Dqic-*:tcnl,ar p3rn o faro dc quc r rcduÊjo das auudldcs ú funü1çjo njo sa constltul cm mott\o pcra
rcduÇào Llmbcm dc suas rccertas e dc concs dr:Lílcos cm scu quadÍo dc Íuncronanos.I Der e':c atcnur Fm o fato ê quc a ÍundrÇiio rcccba apcnls rs doaçôcs c conrnbulçôcs dcrunidas a c\NuÇâo
dc suf,s Enalldâdcs csuruunas c nio as fotas J cnanÇâ c ao adoiescrntc dc modo geral.r 

Estc ôsposittr.o sc faz ncccssrno plrf, nào compromctcr as poliucas municlpits e rcAonals dc atcndlmento à
cnançâ e ao adolcsacn(c c F\rm quc os conseihos munrclpaJs possam cfctnlmcntc e\cic:r as suas funçôcs
fiscJitzadorôs
r" Ho-tc o Esudo r cndc çutnmônros aioc:dos a Fcbcm sam quc o dtnhctro obudo rcvcna cm quãlqucr bcnciiclo
a cnançá e ao adolcsccntc. cJusJndo scnos prcjutros aos munlclpro.s ondc os bcns csLjo srluâdos.

: " ,ri,, ;.ia.1;:a,i:rtr; . ,-r,..,: . a_., ., : Íi.,,..
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II - O Conselho Fiscal

III - A Direrona Execuriva

Secào I - do Conseiho Curador r ,

Anigo l0o'o conserho curaoor e o oreào dcriberarrro". denrro cias prerrorariras da
FL\D.{ÇÀO. e e composro por l.i conseihctros. asstm disrnouirjos

I ' um represenranre da Secrerana cia cnança. da Familia c do Bcnr-Esiar Sociai

IJ - um represcntanre da Secrerana de Esracjo cja Eciucaçào.

III - um represenranre da Secrerana de Esrado oa Saúde.

I\'- um representa.rre da Secreraria de Esrado da Cultura.

\'- um represenranre do lr'Íinisrcno públrco. indicado pero ccnrro dc .-\poro opcracronal
das Varas da lnFancra e da iur.enrudelr

\'l - um repÍesentarte do seÍrmenro cia socredade ciril c ourro uorernamentar no

Consetho Esradual de Defesa oos Direitos da Cnança e do Adolcscenre.

\4ll - um represenranre cio Tribunal ce Jusriça" indicado pelo o;-gào represcnrariro das

Varas da Inlancia e da Juvenrude.

IX - um representanre da Fedcraçào das incjusrrias do Esrado de Sào paulo.

lntcrDJmcn(e- o Consclho Cumotrr," I rnslinalJ nlil\rnra dc.dclr bc raçq:s. nrJs c01 rclJÇio ôos orgios c\rcrnos
a Íund.r4ão. o Consalho dcrc scr mcr:mcnrc consulrr\o ii: A tnà:açio asstm fctm dcrc ls!:gurrr quc Js pcssoas rnôcrd.ls rc_clnrcntc cstcnm na Jll\a c quc sc1am
conhecc<icras dc ururcrso cspccriico cn ouc r iunc|r;jo D3sstrt f, JD.r.tr.

VII - um represenranle do Àssociaçào Esradua] dos Conselhos Turclares.

..\
í:
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.{nigo ll - presidira o Conseiho (.uracjor um de s
pclos demars conseihetros. e no seu rmpcdimenro le
i'rce na Ínesma ocasiàtr cr,i,-,s nt!,smos conselhctros.

eus mcmbros. cieito e rel.erendldo

cal. o conscihcrro cscoihido como

P]raurat.t I - Tttdo. r)i (icntlt\ r,cprc\c;t:l;tics no ( o65a1;u ( llíJüôt- \cÍio icri!:nados (,
empossados conrunla.mente e na I'orma dL'slc Esraruto. e\cero no caso das substituiçôes
previstas. quando podera ocon-cr a quarquer lempo. para tenutno co mandalo.

Paragraíb l' - Os

pelas respccrir as cnlrdadr,s e

mediante prelra comunrcaçào

presidenre do Conselho Curador

orqao5.se1.:undo scuS csl alul os

Para preenchrmento cjos caruos

ou noÍTnas propnas.

quc seÍa teira pclo

repÍeSentaJ eS cias entrdades rncircacias no {nleo 10" serào rnd icados

Paraerafo i'.- os represenranrcs das iamrrias c dos aciorescenrcs seÍão ereiros em
escrutlruo com a panrcipaçào exclusir a da c,enrela arcndrdr pcia FLNDAÇÀo.
devendo esra proporcionar os recursos fisicos e marenais para ercrua-ra. sequndo rcqras
a serem definidas. nos irmires do Direrto. pelos propnos rnrcressaijos em VotaÍ e em
serem ! otados:

Par.rgrafo 4. - \ào podera rnteuar o Conselho Curador qucm lbr ou foi. nos
crncc 5 anos. propnetano. socio. parenle em ale grau ou d tn Ítcnte de enridadeJ

uirimos

enha sid o afasrado
púbiica ou panicular. cujo fi:ncionarncnro renha sido cassado o, Ou. i
oa direçào pcla auror:dáoe compcr.entc. com rrinsno em .;ur,:aoo,u.

Paragrafo 6'- O exercrcio eferir.o do carÍro dc Conselherro Curador c de Conselheiro
Fiscal da FL\DAÇ'Ào sera consicierado scnrço púbirco rcre\.anre. nào remunerado.
assegurando-se a consignaç:o no orçarnenro da rundaçà0. da verba necessária para
custeio de rransponc e esradia dos conscihcrros. em pedido fundamcnrado quanro à sua
reai necessidade.
,4

.r lf

'A conccpçio dc um no\o md1l3-Slrclcrrr nio poac sr.,iompromctrdr pcla prcscnçr dc pcssoas. quc nogrssado. rcnham Íello ulô rndc\rdo dc ônhcrro. fr,,i o"i"irJã 
"lãmcnuna ou dc deçôcs ou quc lcÂhrm e.lnrtqucctdo rlrcrunrcnle nl âcnrnrstrJÇjo di...nlrüúcs u.:.,*f",J"f jo rclc\anlc

LI
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Parágrafo 7'- Nenhum nrembro do Conselho CuraCor e co Cor'

exercer carqo na Diretona. e\ceto o presidente e o !1ce. que scrál

Consclho Curador ao Goternador do Estarjo em Iisll lrtpirce''.

: :' ..:l podera

rno;,.ado s peio

Parauralb E- - Os representantcs dcscnlos nos lnclsos l. II. lil. l\. \ \ l. \'lll. \. \l'

Xll e Xlll poderào ser filncronanos da admrnrsrraçào puoirda direra ou indireta do

, tt
E stado de 5ao Paulo

paragraro g: - Os represenrantes oe ê;rtroades 6a socred3cic crrrl e náo- r.:or emJmenlals.

deverào ter os seus nomes relercndacjos pelas rcspectivas entidades. pociencio substitui-

los a quaiqucr tempo. por lalectmento. doença urale. impedrmentos por força maior ou

perda do câÍgo poÍ excesso de faltas.

Paragrafo 10" - Compcte ao presidenle cjo Conselho Curacior ou a um lerÇo lrl de seus

membros. convocar. ordrnana ou cxtrao rcjinanamentc o consciho para dcliberar sobre

assuntos de inrcresse da FL:I{DÀÇÀO

Paragrafo I l' - O Conselho Curadot reunir'se-a. ordinúamente. uma vez por mes. e

extraordinariamente, quando convocado na forma regimental. com 7] horas de

antecedênciar').

Paràgrafo 13. - o quorum para as rcuniÔcs do conselho curaoor constrtuir-se-a com a

presença de 519/o dc seus membros- em pnmcira convocaçà0. e com qualquer númcro.

em segunda convocaçào. rnnra minuros j0 dcpors do horanos esrrpulado na pnmcira

convocaçào.

Parágrafo l3' - As deiiberações do Conseiho Curador serào tomacias em rt'laçào por

maioria simples.

'' E poiêmtca a formJ dc rndrcaçio do prcstdcntc do Consaiho Cundor. pnnopâl;ilr ntc pcio falo dc o

Govern dor nio sc scnur obng,do J fazcr su! csaolha d,cntro df, lrstr tnpircc aprcscntâdl r.'.:ts c uma forma de

lcg]llrur i autondade dc qucm assumlr. sc as tnócaçôcs dr lrsu Íorcm 3calrdrs
lt So sc lusttfica a pcssoâ csl:rr rcprcscnt ndo rl€xrm dcslcs org:ios sc csll\crcm cfcttvamcntc cxc :ndo scus

carBos. li' Éclas rlns rcsponsabrlid.:dcs do Consclho Cundor' c i:arr quc clc cíctl|amcntc '\'-f 
suas íunçôcs c

acompânhc dc IEno a rcâiuaÇão dos lrabalhos. c con\cnlcnlc esEbclqccr uma pcnodrodadc mcnsrl porr as

suJs Ícunlocs.

I

J.
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Paragrafo fJ' ' Para modiricaçôes no quadro de pessoar er-crrr.o e dc rir.re nonrcação. oquoRlm sera cic marorra simpres oos , oros dos membros do Conseiho Curador:,,.

Paragralb 15. - Sera de dois anos o mandaro de rodos os mcmbros do C onselho
Curador. pcrnritida r reeierçào poÍ uma Lrnrca \ ez
Paragrato I6" Os mandaros penencem as
aovemamentats descntas nos l:tclsos- do .{,nr_r:o

sucessor completara o que resta do mancjato.

rn,;usirncadamcnre a irds (j)
(5) inrercajadas. ocasiào em

entrdacies

lC'. c no

\

-!:ovcmamcnlats d nào-

caso cje subsrrtuiçào. o

I - Traçar as dtrerües gerats e operacionats da FL I,DAÇAO. respcrrada scmpre as

1'tr":l:U.r 
do Esraruto da Cnança e do Adolcscenre e da Lei Orgáruca dc Assisrência

Soclal'.

II - Submerer ao conscrho '\Íurucroar cios Direiros da Cnança e do Adoicscenre os
Planos de Trabarho' a quem compete. no àmbiro de suas atnbuiçôes. conrrorar. aprovar
e 

'scalizar 
a sua apricaçào e aprovar o Relarono .{,nuai de.{rrvidades. em obcciiência ao

Parágrafo úruco do Anigo 90 do ECÂ

:' A poirtrca dc adJ SS'O/dCmls§o dc funcroünos dq\ c o&icc4r J cnrcnos rigdos. um.f, \ cz quc 3 pcrspccu'ac a dc c'n',r[urr um corpo cspccrrrr."oo o" ,"-n,.oi ;";;;;";, c\.rranóo-sc ! c\ccssr\ J ,ol.!r\rê:crc c o
:'ã:t#:|f,#"-rsos 

por cntcnos quc ÍLio s.Jam 
" 

d, ;;;;;"; prorrssronal. a, n"""r.,LãÀ iina"çio- { pcrspct.\ a c a dc quc Lars d'rrcrrucs' 
'rJb.riús por unr coicg3do tio cspcclJruado. conl rmprJ

H;§f": ,*.ff1:1':.Jlil, I I' o'1"''"'J' 
"iit"'.',,mcnr.,s- scram mlrcadrs pcro cunho

.r,*, ai rc,-,á, . ;;;;,d;.;;,:"'Í"J,,: H#J,fii: 
"oj11.U1"*."or. 

. J*,pi,*-,.,po[,"..r p.ro

Anigo l: - perdera o mandaro o conselhejro que lalrar
reuruoes ordrnanas ou extraorcirnanas sucesslva ou a cinco
que o presidenre do Conselho Curador oficiara a respecll\.a enrrdacjc para pronra
substiruiçào. a ser atendida cm no mÀ\r;no rnnra i0 dras

Anigo l3 . Compere ao Conseljro Curador

a



:i

VII - aprovar o Reg:mcnlo inrerno da FL\DAÇÀO

\'lll - conl'ocar errraordrnanamenre o Conselho Fiscal.

IX - submerer a apÍecraçào do Poder Erecuri',o e do \{inisrcno púbirco as conras

anuais. na forma esrabeiecrda oela lcgislaçào \.teente.

X - aprovar a aceiraçào de doaçôcs c de legados com encarÍros financciros.

xl - apro'ar as muciançr: no [:srarulo. na forma aqur csrrpuiaoe. submcrendo-as ao

Promotor curador das Fu;rdaçoes. ao conselho \lunrcipal dos Direiros da cnança e do

Adolescenre e ao Podcr Erecutr,,.o

Scção Íl - do Conselho Fiscal

Artigo l{ - o co;rseiho Fiscai scra composlo por irés 4 mcmbros. com os respccrivos

suplenres. sendo.

I- um represenranre da Secrerana da Fazenda do Esrado dc Sào paulo. a ser indicado

pelo secrerano da pasra.

\ h
I

-'.{ parspcclt\ r dc ÍormJçjo o( unl quJdro dc rccur:os humanos csçrcrrliz?í1os.n p.Í1.encjo. dtaenontco.
lraBmcnto c rccutEraqio dc Jdolcsccntcs quc comctcm ltos. rnírrcronlrs so t, J,,. : -' c!§:t,..,.iicntc coúgurar
atre\cs de urn.: plano dc c.lrr.-rr: ilJrlmcnrc dcfiruoo. csrrmuianõo-sc o csluco - j,|,...r-,.,._jü c a progrcslo
funoonâi. cm substttu.tcio J pr«rncdldc rnsr:brlrd.:dc c falt.a dc pcrpcctl\as prohssrona:s quc ho;c aisola o
quJdro funclonJl d.: Fcúnr

lll - Àprovár a previsào orÇamcnrana anuai. encaminhando-a aos oruàos compcrcnrcs.

bem conro apreciar o pareccr do conlclho Fiscai quando da presraçào dc conras da

Diretoria f .: cur ir':.

I\' ' apror;r'.rs nomes lnclcados pelo Direro r- president e para o erercrcio cjas drretonas

e\ecutr\.as e das drrctorrr: esoccteirzacias.

\'- apro'ar a es(rurura admrnrslral^a c o plano cie carÍros ,.,r salanos do quaoro de
'senidores 

da Fu ndaçào::

','l - estabeiecer a remunci.açào cjos niembros das cjrreronas.



peia Frenl(' P:rriamcnrar

equir aleate-

em Deresa cja Cnança c do {dojcsccnr.,

a ser tndicado

()u sL.u OrgàO

e Iilros rclacionados com a

patnmoniai da FL\DAÇÀO.

i0

II - um represenranre da Socicdade ci'ii com formaçào espccrlica na arca conrabir. a ser
indicado por orgâo representati,,.6 das organizaçôes crvis e nào-covernamentais.

lll - um represenranre da Âsscmbleia Leeislariva do Estado dc Sào paulo

I\' - um representante do seÍ.lmenro da socredade cirir no Forum Esraciuar de Det-esa dos
Direiros da Criança e do Adolescenre. a ser indrcado pelo Forum.

Paragrafo l'- os membros oo conselho Fiscar. bem como seus supicnles scrào creitos e

empossados iuntamenre com o Conselho Curador. cor: ma;rdaro de dois anos-
permitida a reeleiçào uma unica r ez.

Paracrafo l. - o presidcnre do Conseiho Fiscal sera escoifudo por maioria dc voros
dcntre os tirulares eleiros.

Anigo tS - Ccmperc ao Conseiho Frscal

presideme.

III - emilir par€ceres sobre a aplicaçào cie sub'ençôes ou de auxriios recebidos dos
poderes públicos e de pessoas fisicas ou juridicas nacionais ou esrranqerras.

I\' - para curnprimenro de suas funções esrarutàrias. os membros do conseiho Fiscal

terào lilre acesso a todos os documcnros. papeis

escnruraÇào conrabil. tinancelra. adminisrrariva 
.. 

e

consriruincjo-se em faka erar e a obsrruçào deliberaáa.

:.l.

I - exarnünr e apresenra, pareceres sobre os balanccres semcsirals e balanços anuais.
reiatórios demonstrativos contabeis. 6nanceiros e parnmoniais e dcmais contas
apresenudas peia Direrona Execuriva da FI DAÇ.ÀO

II - opinar sobre as marenas oc sua comperência. sempre que sohcirados peio Diretor-
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Í\'- Tomar as proüciências necessarias para conrraraçào

termos do inciso V do Anieo l5 desre Eiraruro-'r.

da audirorra e\lcrna. nos

\'- cumpnr e r'azer cumpnr as normas rcÍrais. esratutanas e req)menrars
Vl . Conrocar. ordinaria e ertraorcirnll:mente a Drrelon: Erecutrra

\ tl Supennrr.::,,:er as aririCades da Direrona Execurrr.a. oenr como os sen.j ços
admirusrrarivos. :lnanceiros. r(,cnico_crenrificos e especializados da FU\D.\Ç.1O.

VII[ - '{'uronzar conrrataçào e ienussào cie pessoar, ouvicio o Conserho curador
como proceder as promoções. puniçôes e eloqros,,

lX - Baixar ponrias e resoluções adrnini sr rar ivas.

'\ - Auronzar e homorogar iiciiações e concorrências públicas. nos rerrnos da Ieerslaçào
rieente,

'v - Âutonzar' em conjunto com a Diretoria.{dnurusrrarivo-Financeira. as despesas que
exceder o r.alor màimo para licitaçào;

\ll I - Assinar cheques e moümenra-r conras bancàrias. Junrarnenre com o tirurar da
Direrona Âdnunisrrartva- Finenceira.

.\1ll - Apresentar ao Conselho Curador as pÍopostas reialrvas a sua comDeténcia- na
forma desre Esraruto,

)C\' - Apresenrar semesrralmenre. nos termos do inciso VII do Anigo
baiancetes de gesrâo financeira do semestre e do ano findo, bem como
semesrral e anual de atividades da FLIDAÇÀO.

l5 deste. os

o relatóno

X\'- Celebrar acordos. conr.ênios e conlralos com Dessoas fistca ou rurídica. de direiro
público ou pnvado' nacionai ou esrranueira, paÍa cumpnÍ os oblerivos cra FLI{,)AÇÃ.

' A compcrcnclr aqur lndJcfd.r rcÍcÍe-sc ,pcnxs . rjo ô.*cnre ros proc.,.r:.!r ,._ i.j, :slratir.os. como

lT*Tfr#,iS*- 
dc lrcrtaç3o. rorudâ dc pr"çor.,"iç,io áo -.rn',"oor. em 3rcno,cnrlr r r requcnmcnlo do

--tr*}.prt::i.i.i{iÉê*i) -;11 ,-r .;._,-a, *, -.

t,



.t

Ánigo I9 : A Direrona .{dminrsrrarrr o-Financcra

.ll

comDetc

I - coordenar e admrnisrrar os rccursos hunranos. malenats e tlnancerros da
FUNDÁÇÀO' Junramenre com o Direror Execurir o. naquiro que o Esra(urô esoeci'ca.
bem conro t'azer o pranelamcnro das rcccrr:s. ias cespesas c 3 :JUJíoa cc docunrcntos
adminisrrarrvos. r-iscais e conrabers

II - coordenar e administrar os scnrços ie secrel:;:a. dc ai;nora:riacio. de arourro- de
segurança. de manutençào c dc transoone.

Iil - coordenar c admr;ristr.rr os 5cntÇos jc cJ:-iJ_icí,\. c. (omJCJ oc prccos. ,rcrrações c
concorrências públicas. qua:rdo tars processos torenr deüciamenrc auronzados oelo
Diretor - presidcr.re e pelo Conselho Curador.

IV - autonzar. em con,unto com o Direror Execuri'o. as despesas alc o'aior mtnrmo de
licitaçào. para arender necessidades admrnrsrrarr'as reiacronacias a Íccursos humanos-
materiais. parrimoniais e presraçào de seniços

Arrigo 20- A conussào Permanenre da cnança e co .r,dorescenrc comoor_se_a der

I - quatro represenrarres dos adorescenres oe rr anos compleros a lg anos incompletos.
ur;r do sexo masculino e oulro oo sero temrruno. cjeiros cjentrc os pÍopnos paÍes no
corjunro de lodas as unidades da FL\-DAÇÃo. sendo ob,rqaroriamcnr e dois do
interioló.

Il - dois represenrantes dos joveni adurros de lg anos compieros a r l anos. um do sexo
masculino e outro do sexo feminrno. eicitos denrre os propnos ptrcs no con;unro dc
rodas as unidades da FtIND.r.ÇÀO. sendo obricaronamcnre um oo rnlcnor

III - cie dois pais. rurore; ou responsa*eis por ou adoiesccnres lr a lg anos assisridas.
escolhidos dentre os seus paÍes. sendo obngatoriamenre um do inrerior.4

,

:" Dad'ls as drfercDÇas rcgtonals c a cstrcrÂcrdadc ac caaa uidaac. c ncccslJno !-rrantrr uma ccn, roLltr\rdÂdcnâ rcprelcn*qio dos adolcsccntcs. podcndo-sc altcrar a proporaonalrdadc cntrc cJpltir c lnrcnor. quando adtstnbulqio das untd.tdcs lndlcrr scr cslc o mcinor prNodmcnro

, i:r{rinrr.çii]i:aêÀ*ôa_
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lV de r:'. :epresenranre do ConseJho

Adolescen r e. escolhtoos d.n,r. o, ,.rr,L
\íunrcipal cjos Direrros da Cnança

a cnanÇa e ao adolescente.

e do
ares.

de u,.r I'edagogo especiaiizado no atendimenro
escolhidos dentre cls seus ptrcs,'

ll - um medico. no mrnimo.

Vl - de um reprcsenlanre d: Secreltrr: ..:r í^_"^^- , -
serpor ela incjrcado. 

-- \ I 'urr\ú' sr i-amllri e cio lJem-Estar Social- a

!'I I - de um eiucador da FL

cnanÇa e ao adoiescenre. 
:\DAÇÀo que traba'lhe drretanente no atendimenro á

\.III - de um(a) Àssistenre Social, no nurumo
Para_erafo unjco - .{ ccordenaÇão da Comissâo sera o
um adulto. e\ceto os represenrantes do Conseiho \Íuru
do Adolescenre e da Secretaria de Esradors.
.\nigo ll - Á Coordenadona

I - um médico psiquiarra .rr.::;:;'ffi:l:::
Sdoiescentes. no nunimo.

Direiros da Cnança e

se-a de5

comDonamento enn crianças e

disrúrbros do componarnento em cnanças e

cu o aci:.

cipal oos

rmpretenveJmenre. por

lll - um (psico)pedagoro especializado em drsrurbios do cor:
adolescenres. no mirumo. 

ULJ qomponamenlo em crianÇas

ll' - um psicóJo,eo esoecialzado

adolescenres. no minimo.

en')

- Em te2 dc um tccruco com fornecasrd.ldêcorlÍÂn;ililliffiT:.:iff:";,:iffL,,,,:f1:" 
dc um pedâgoso. sobrcrudo pcilmtuuseto dc Alpcls c documenlos

,ç$jf"ffi ffi 
iH;#',,'fffrTi"gi#H""*S*ffi ;;lor].Irru'tn ios. 

" 
aff poda ra, ur,

#*,,;'*;:ti*f-*Seltq*,*w-r**:,:m*ffi 
},*

. ú'

..à+i.: 
'. -. - , ;:;+;q ^- 

r . .:n;;,.,.: ._,r,l.
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\'- unr socioiogo. no nrrnjmo

Pa:-ajereto unico -.{ coorder
seus pares. pero penodo o" u'oont'o 

sera erercido por um
or ano. permrrda u r"aon,lrçãoP 

tlssronal t'ieito dcnrre os
30r u:IJ unlca yez

Ánigo :: - .{ Cooroemacjonr
I - supenisionar e coordenar 

t Tecntco-clentrrici 
C'mperc

\TIi. 
os sentÇos e pro_qra.mas a que se retere o ..\nr,qo 5.. inciso

,,1-._a,uOo.. 
ses:noo a especralldade de cada pro6ssiona/.tnstrumental recnico-crentrf mas em rrabaiho lnte-eÍado. o

componamenro *,"","rr0"i".'i,r,l'l',': ll"':stico 
e ;ratamenro dos drsrúrbios de

menr&s e psrcoroercas. ,*u u,.no,r.n,o::;rrrJo, 
;o, ,^^ :r-:=:r,:r" 

c as oocnças
cn rços da fundaçâo.

III - proceder. 
segundo a esp

os exaÍnes. dia,enosricos 
" ,r'1"'t"ouot 

cie cada profissional.

incrsos r.\ do.{.niso r. r",,.'::::::j 
o. ,,.,,,,.","l;"."f ,,-:"t:::#::i:

I1'- Coordenar parcenas e c
prcduÊào de novos 

-*..,,n,onunnios 
com insrirulçôes crer

de pro'ssiona:s necessàrios.o 
n,or. 

"*r*rao, ,.",.i"g*'ltiiicas 
e dc pesquisas para

s guadros da fundaçào; 
: capa,taçào de ticnicos e

V - Coordenar parccria, 
" 

.,'

diapnosrico . ,r.,r;.; 
'.convênios com rnsrituições

drogacÍiçào . o*"*, ;.";:.cilsrurbios 
relacionados 

a

usuarios dos senrços o" *"o"irj. 
psicolo-cicas' quando i

esoecializadas na prer.ençà0.

prárica de atos infracionais.

nreressar ao atendimcnto dos

Vl Sistematizar a produr

üesquisa. pubiicaçào . o,rrr"1^.tjlllinca 
da tundaçào. para consurra. inrercàmbio

Á nieo 23 - .* a",,--.rr,o ,."" 
dos saberes cspccificos,

comp€tem 
manente cja crianÇa e.^!o Âdoiescenre e ao seu presidente

';trêr"l)iti;r:.::;rri:ár.já*:ã,5i*:
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I - Eiaborar. coordenar. executar. supenrsionar c avairar rodos os pro.rcrús. procranras e

arrvrdades de arendinrenro a criança. ao a6oiescenre e as suâs iamriras'"

ll - operacronriizer os cntenos iic eieur'cri;dadc. cc prorressio. ul icsirr:rnrcnto cie

cnanças. de adolescentes e de tamilias dos prouramas. cios pÍôreros c'clas ariucjacjes

desenvoiridas pela FUNDAÇ AO.

lll - Estabelecer os cnténos para apircaçào das sançÕcs discrpi:narcs quancio ocorrer

rioiaçào do Reeimento lnterno por Dane cie cnanças ou adolcsccnres'

Âíigo 2{ - A FLNDAÇAO adotara para rodos os seus Ârncronar:os. o reeime.;uridico

da C':rsolrdaçâo das Leis do Trabalhor:.

Paragrafo l' - São car_qos de coúança- de lirre admrssào e dcÍ:xssào

I - O Diretor Presidenre. de rnorcaçào co Gol,crnaoor do Estado. a panrr dc uma liya

tnplice elaborada peio Conseiho Curador.

ll - O Drreror Àdmtnrsrrativo - Financeiro. ce inoicaçào do Drreror presidente.

l'' Eslas prcnog:t:ras Íujo podem sar cntcndrdas como conccssio. mas 5rm pcr urna pcrspcco\" cshtjrmcntc
pcdagogca. quc pocsrbiirte acs nrjcr.os c aos proírsromrs do arcnô-Ecnro plancjaren drscurucm c
contrnur.mentc cslarcm a\ aliando os rcsullados dc suÂs aÇocs. scgundo 3s mcihorcs l.crucas F,srcorcl"ptcas.
'' As rnfnçôcs d,,rrplrnares consurucm-sa cm clcmcnlos dc rcúo dcnuo dc t:rs unrdÂdcs c 9io scm!Írr
cslrpujad.ls. anÂisadas c punid:ls por idullos que s,c oncnuuTr pcla logc: d" </'euÉnç3 c da dlsopllnÂ. B.m
onenlád.r- a Comtssão FDdc dcsfruLtr da granê icgluÍudade na apllc.çlo d.1s sançics drspLrues.
contnbuDdo scrLsrvclmcnlc pam óIrunutÇâo dls \]oliçôcs dc drrcrtos. rcbcLôcs. mjusuças e 3h.Lsos
coÍlsunLcmcnlc camctidos contr, os Sdolcsccntcs. quc nJo possucm outro lnírumcnto dc al.a]laçio dc arai
ârlludes sarLio a rc\olu. 3 ungrnçâ. r submrssio lncondJclonil c a rcfÍlrruÇio dos camponimenlos ncefu\os
" A conl]-auÇao dc functonanos J lrtulo prccano frua ulbalhrr cnr crrcur:sancr.rs uio dcitod.rs rem srô f:ror
dc mutto dcsconrcn6mcnto. dc mllhrrcs dc açó{s Judrcr3ls ao{ura a Fcbcm c çnuca \ alouagio pmfrsstor.ú. E
prcclso c4uacloÍurr a gucsLio tÍabJlhtsra nos tcrmos cm quc i icctslcçio c a.s con\cnçôcs coicl|tas Íccômcld.h
como pressuposto fundamcnEl paÍa sc csLzbcl.xcr urLl no\ 3 Íchçio do funoomno com r fund1qio. com os
adolcsccnlcs c com r soclcd,ldc

Paraera[o unrco - A Comissào Permancnre da Cnança e <jo .A,dolescenre devera

constiluir drr-rsôes especrficas prra atcnciirncnto oas ;f,ixai cranas Õescntas no .{.nrco j..
II. assegurada a integÍaçào enrre clas

n:
Ã



-

i8

lll - O Coorienador cia Coordenana Tecnico-ctent rrrca. elsllo denrre seus ptres

I\'- O Coorcienador da Comlssào penrranenre da

rndicaçào do Direror president e

Cnança e dtt .\tjqls;.-gn1.,. 6a

.{nigo :5 . O Organo_urenta dr FL.\D..\ÇÀO nào podcra e\cedcr. salr o decrsao
e\pÍessa do Consejho Curaior. co Consejho Esracjuaj oos Drrenos cia Cnença e do
Àdolescenre e da Assembleia Legislarira. a seeuinre estrurura,,

I - na Diretona Erecutil.a

a ) Dirisâo de Secrerana

b) Diüsào de Relações públicas

c) Depanamenro J undico

ll - na Diretona Admirusrratrl.o- Finaaceira.

a) Divisâo de Finanças e Orçamento

b) Diüsâo de Conrabiüdade e Conrrole Orçamcntano

c) Dilisào de Recursos Humanos

d) Diüsao de Conrrole palnmorual

e) DiüsÀo de Segurança

III - na Coordenadona Técruco-cienrifica

a) ServiÇo de biblioreca e riocumenração

b) Seniço de Exames Clinicos e Laboraroriars

c) SenT ço de Conr ênios e Encamiúamentos

JV - na Comissao Permanenre da Criança e do Adolescente

a) Diüsào.da Cnança --aí6 
J'.--

b) Diüsao do .{dolescenre

c) Diüsâo do Jovem-adulro

'" uma 
'ez 

dclrude a Íorm.r dc conrnnçjo ca Í,.rnoonrnos etjnr'.rndo os c:rgos dc confirnça. dc\ e-s€ crrurr rodo crslo o r'ahJço d: m:qurn: ad.mrnrslnrrrr pctr cnrçlo o.a;;;;.r dcsncccsenos. pcia sobrcposrÉo dciunÇôes c rclr pnorL6-o Cit Jtr\ tCrdc mcro ent dcl'nnt.,nto ,:, ,r,elào nn,

.t j

,.: \
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Jil..)so tnccnll\o Para o

IucJ ê côntElu)Çiio. quc

nóc.aÇôcs Poiitlcâs. Ín.as

Paragraio "n,.o 
' O, Chefras <ie Divisàcr e de Depanamentos rje SeÇics e de Senrços

serào preenchrdas. imprerenr elmente por processo selettro e 0or promoçào interna '

trtigo 26 - r)s funcionanos da FLNDÀÇ.io serào conl;aiados atraves cie pÍocesso

seietiro. possi'orlirada a contr:taçào dc '"rrorcs': 
iciônca para â ru"taltzaçàt'

Aíigo 27 - À FL\DAÇÀO nào recebcra nem cedera tunctonarios de seus quaoros

eferiyos. de ou para orgàos pubircos ol aciministração dtrcla ou rndireta- salvo casos

excepcionaimenre necessános em funçào cia especiairzzção tecnlc3 ou pronssional'

ouvido semprc o Conseiho Curadoi' sendo em tf,ls casos e\Dressamenle proi'oicia a

acumulaçào de vencimentos

CAPiTLLO V

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRA\SITORIAS

Artigo 28 - A FLhDAÇÃO so podera ser e\1rnta por lorça dc lei' e neste caso' seu

patnmôruorc\.eneÍ.se-áemfar.ordcentidadcsconqéncres.autodzadapelaAsscrabléia

i-egislativa e ouvido sempre o Conseiho Esradual dos Dirertos da Criança e do

Àdoiesccntc.

Artigo 29 - A FLTNIDAÇÃO prestara conlas anuaimenrc aos podercs cxecutivo e

legislativo ate o dia f8 dc fcrsrerro dc cada ano' remctcndo o Balanço Geral e os

Demonsrrativos Financeiros c'Parnmontars' bem como senPre que soiicitado' presura

iúormaÇões ao Promoror Fúblico encarregado da Curadona das Fundações e ao

Conselho Estadual dos Dirltos da Cnança e do Adoicsccnle

Anigo 30 ' Aplicam '- todas as disposiçÔes dcste Esraruto ao Regtmcnto Interno da

FLNDAÇÀO. cujo texlo aprovado passa a fazcr pane coflslar]te oesle Éstâtulo

ê
{

" Em um plano dc carrctra. a posslbllldJdc d( i-'in:'!ro lnlcr'J çEJ' lcr rri' \

opnÀtÃt"n,o profisslonal. dcsdc quc cstc1â clato nir cstruun ldrurustÍ:lll\J c ni Nr

os caÍgos dc chcÍta c dc lrdcmnÇa n5o scíio ocuPcdos por oPonunlsu§ ou atm\is dc i

srm po1 pro[,sstonats c\icncnlcs c rcconhcc)cios por s'us propnos 
'ncnlos

-

iu
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,.4,

À nig

9taza

o 3l - Cada uma das unidadcs 6. ç1'5fgçÀO devera ter em tunctonamento. no
:ü

maximo de 90 dias a panir da :prosaçào deste Estatuto. um Conselho

Comunirano. cula composiçào mtntnla der e tncluir representanles iocal do ( \lDC.{. da

Vara da Iníãncia c da Juventudc. do \Íintstenr.'r Púbiico. dos usuartos Inlcrnos. dos pars

dos rnternos e dos lunctonartos".

Paragratb unrco - O Conselho Comunrtano tera a l.unçio ic acjministrar o

filncionamenro da untdadc local. indicaado o scu diretor dentre pessoas dc reconhecida

experiência no trabalho com cnanças e adolescentes em situaçào dc nsco pessoal c

social

" O Consciho Comunruno c urnt Íormulr \rr\cl c pÍaucr dc compromctcr os mr:s CJrcumcnle envolrtdos
com a ujudtde nl su.r gcstjo. asscgumnd}sc urn: cic'.[a poruclpJÇio dJ comurucJdc. í:tor [und:mcnLal. uano
pcra tlr:rr a Feàcm do rsoiaÍr\cnro burocnuco cm guc ela \'t\c como pam nludlr 3 rcprcs{ntâÇâo socul que ho;e

J popruiâiio lcm dcit O Consclho Comunruno dc\c tr cnlcndtdo conlo o pnnclÊ1l Furcclro Fnr3 a

rcrnrcgraãio do adolcsccnrc I \rCa sGr3l. aicnr dc pcdcr fa-/cr lodo o lnbulho G' riomp3ú;rmcnlo ü prcífÉo
dc scnrÇos comurul.:1nos. d!' rcDfr:Ç5o do d.3no. n:r lrbcrdldc asslqrd! a rpllcJÇrlo dc mcdrdJs so:lo-
cCucJli', as c sô:lo- ílnr i l:r ras

t

avq§rr*+n$lF - .
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O RCA \OG JL.\ \IA

Conselho Curador

Diretoria Executiva

Relaçôes Públicas

Diretoria Executiva

Contabilidade e
Controle
Orçamentário

Departamento
J urÍdico

Recursos Humanos

secretarra

Finanças e
Orçamento

Controle Patrimonral Divisáo de Segurança

C om r ssão T êcn rco-C ientífi ca

Serv,ço de Biblroteca elServrço de Exames
Documenlaçáo iCiinrcos e |-aooraonars

de Ccnvàros
Ercaminha,.nenbs

Divisáo do Adolescente

&str proposrâ de alteração estrtutÁria foi elgborada e panir dos estatutos

originais de Febem e dc suas alteraçôes posteriores. Devc. nccessa riâm en te. ser

eperfeiçoada com as sugestões e colaborrçio de entidedes e dc profissionais da

área. Para tanto. solicitrmos que enviem suas sugestôes prra este Grupo tle

Trabalho. na SubcomissÁo de Deíesa dos Dir:itos da Criança e do Adolcsceute, da

Comrssào de Direrto Ilumanos dr OÁBiSP

Comrssão Perm. do Adolescente e do
Jovem-Adulto

Divisão doJovem-Adu lto

,t

!"-. .!-^-. ,--


